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PROCESSUAL CIVIL – Remessa oficial e
Apelações  Cíveis  –  Ação  de  repetição  de
indébito  –  Sentença  –  Julgamento  de
pretensão  diversa  da  vertida  na  exordial  -
Decisão  “extra  petita” -  Nulidade  -
Decretação  “ex  officio” -  Necessidade  de
prolação  de  nova  decisão  –  Retorno  dos
autos  ao  magistrado  singular  –  Remessa
oficial e apelos prejudicados.

- Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional
senão quando a parte  ou o interessado a
requerer,  nos  casos  e  formas  legais  (“Ne
procedat  iudex  ex  officio”).  Outrossim,
decidirá  a  lide  nos  limites  em que  ela  foi
proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de
questões não suscitadas, a cujo respeito a
lei  exige  a  iniciativa  da  parte.  (“Iudex
secundum allegata partium iudicare debet”). 

-  A  nulidade  da  sentença  que  aprecia
pretensão material não integrante do pedido
formulado na inicial, decidindo “extra petita”,
pode ser decretada de ofício pelo Tribunal.
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—Havendo decisão “extra petita”, correta é
a decretação de nulidade da sentença  “ex
officio”,  e  o  encaminhamento  ao  juiz  de
origem para que outra seja proferida.

Vistos, etc.

DIMAS GONÇALVES DA SILVA ingressou
com “ação de repetição de indébito”   em face da PREFEITURA MUNICIPAL
DE  CAMPINA  GRANDE  E  IPSEM-  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS
SERVIDORES MUNICIAPIS DE CAMPINA GRANDE-PB, objetivando cessar
o recolhimento e a restituição da contribuição previdenciária sobre terço de
férias, serviço extraordinário e adicional de insalubridade.

Sentenciado o feito, o MM Juiz de primeiro
grau  julgou  procedente  em parte  o  pedido,  condenando  as  promovidas  a
restituírem as  contribuições  sobre  férias,  serviço  extraordinário  e  adicional
noturno.

Recurso apelatório IPSEM às 102/106.

Contrarrazões pelo autor às fls. 118/123, e
recurso adesivo às fls. 124/126.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria  de  Justiça  (fls.  134/137)  opinou  pelo  prosseguimento  dos
recursos, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

Decido.

“Ab  initio”,  ressalto  que  a  remessa
necessária e a apelação encontram-se prejudicadas, uma vez que da análise
do autos vislumbro que o magistrado “a quo” não se pronunciou sobre todos
os pedidos formulados pelo autor em sua petição inicial.

É que, conforme se vê da peça inaugural, o
autor  requereu  a  suspensão  do  desconto  previdenciário  e  sua  restituição
sobre o terço de férias, serviço extraordinário e adicional de insalubridade. 

Ocorre  que,  ao  prolatar  a  sentença,  o
magistrado  julgou  parcialmente  procedentes  os  pedidos,  determinando  a
abstenção e restituição de contribuição previdenciária sobre o terço de férias,
serviço extraordinário e adicional noturno.
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Como é cediço,  todo e  qualquer  juiz  está
adstrito a julgar as demandas nos limites em que tiverem sido propostas (art.
128 CPC, primeira parte1), em decorrência do princípio da inércia da jurisdição
e da tradicional  regra  da correlação entre  o  pedido  e o  concedido  (“judex
judicare debet secundum allegata et probata partium”).

Sobre  o  “thema”,  o  insigne  mestre
Humberto Theodoro Júnior2 leciona com precisão costumeira:

“Como  o  juiz  não  pode  prestar  a  tutela  jurisdicional
senão quando requerida pela parte (art. 2º.), conclui-se
que o pedido formulado pelo autor na petição inicial é a
condição sem a  qual  o  exercício da jurisdição não se
legitima. Ne procedat iudex ex officio.
Como, ainda, a sentença não pode versar senão sobre o
que  pleiteia  o  demandante,  forçoso  é  admitir  que  o
pedido é também o limite da jurisdição (arts. 128 e 460).
Iudex secundum allegata partium iudicare debet.
O  primeiro  enunciado  corresponde  ao  princípio  da
demanda, que se inspira na exigência de imparcialidade
do  juiz,  que  restaria  comprometida  caso  pudesse  a
autoridade  judiciária  agir  por  iniciativa  própria  na
abertura  do  processo  e  na  determinação  daquilo  que
constituiria o objeto da prestação jurisdicional.
A segunda afirmativa traduz o princípio da congruência
entre  o  pedido  e  a  sentença,  que  é  uma  decorrência
necessária a garantia do contraditório e  ampla defesa
(CF,  art.  5º.,  LV).  É preciso que o objeto do processo
fique  bem  claro  e  preciso  para  que  sobre  ele  possa
manifestar-se  a  defesa  do  réu.  Daí  por  que,  sendo o
objeto da causa do pedido  do  autor,  não pode  o  juiz
decidir fora dele, sob pena de surpreender o demandado
e  cercear-lhe  a  defesa,  impedindo-lhe  o  exercício  do
pleno  contraditório.  O  princípio  da  congruência,  que
impede o julgamento fora ou além do pedido, insere-se,
destarte, no âmbito maior do devido processo legal.  O
mesmo  se  diz  do  princípio  da  demanda,  porque  sua
inobservância comprometeria a imparcialidade, atributo
inafastável da figura do juiz natural.
Em  síntese,  o  pedido  é  a  condição  e  o  limite  da
prestação  jurisdicional,  de  maneira  que  a  sentença,
como  resposta  ao  pedido,  não  pode  ficar  aquém  da
questões por ele suscitadas (decisão citra petita) nem se
situar fora delas (decisão extra petita), nem tampouco ir
além delas (decisão ultra petita).”. (Grifei)

1 Art. 128 do CPC: O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões,
não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.
2 In  “Curso de Direito Processual  Civil” – Vol. I  - “Teoria Geral  do Direito Processual Civil e Processo de
Conhecimento” – 41ª. edição – Editora Forense - Rio de Janeiro - RJ - 2004 – p. 468.
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“In  casu”,  é  evidente  a  ocorrência  de
sentença  “extra  petita”,  pois  a  prestação  jurisdicional  foi  feita  além  do
pleiteado pela parte demandante.

Por se tratar de matéria de ordem pública, o
reconhecimento  da  sentença  “extra  petita” pode  ser  feito  de  ofício,  em
qualquer tempo e grau de jurisdição, como bem acentua a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSO  CIVIL.  CAUSA  DE  PEDIR.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  FUNDAMENTOS  DIVERSOS.
JULGAMENTO  EXTRA  PETITA. NULIDADE.
PESSOA NATURAL.  PRÁTICA DE ATO. DEFESA DE
INTERESSE  PESSOAL.  PESSOA  JURÍDICA.
RESPONSABILIZAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  1.
Configura-se  o julgamento extra petita  quando o juiz
concede prestação jurisdicional diferente da que lhe foi
postulada  ou  quando  defere  a  prestação  requerida,
porém  com base  em  fundamento  não  invocado  como
causa do pedido. 2. Constatado que o julgamento deu-se
fora dos limites traçados pela parte,  fica ele sujeito à
declaração de nulidade. 3. Pessoa jurídica não pode ser
responsabilizada por indenizar ato praticado por sócio
em questão que afeta unicamente interesses privados. 4.
Agravo regimental  provido para conhecer em parte do
recurso  especial  e  dar-lhe  provimento.(STJ  -  AgRg no
REsp:  736996  RJ  2005/0034355-7,  Relator:  Ministro
JOÃO  OTÁVIO  DE NORONHA,  Data  de  Julgamento:
02/06/2009, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação:
DJe 29/06/2009, undefined)” (Grifei)

E mais:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  1.216.299  -  PE
(2009/0158805-5)  RELATOR  :  MINISTRO  ARNALDO
ESTEVES LIMA AGRAVANTE :  CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL  -  CEF  ADVOGADO  :  PAULO  MELO  DE
ALMEIDA  BARROS  E  OUTRO  (S)  AGRAVADO  :
GILBERTO  DE  VASCONCELOS  ARNAUD  E  OUTRO
ADVOGADO : PAULO AFONSO DE FIGUEIREDO E
OUTRO  (S)  INTERES.  :  UNIÃO  INTERES.  :  BANCO
BANORTE  S/A  ADVOGADO  :  NILTON  DA  SILVA
CORREIA DECISÃO Trata-se de agravo de instrumento
contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF de acórdão
do  Tribunal  Regional  Federal  da  5ª  Região  assim
ementado(fl.  24e):  CIVIL.  PROCESSUAL  CIVIL.
SISTEMA  FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO  -  SFH.
SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. APLICAÇÃO
DO  ART  515,  3º,  DO  CPC.  FCVS.  LEI  Nº  8004/90.
LIQUIDAÇÃO  ANTECIPADA.  LIBERAÇÃO  DA
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CÉDULA HIPOTECÁRIA. -  Nula é a sentença que não
enfrenta o pedido trazido na inicial. Aplicação do art.
515, 3º, do CPC para julgamento da causa.- O art. 5º, §
1º, da Lei nº 8004/90, previu ao mutuário a faculdade de
liquidar antecipadamente os contratos de mútuo firmados
até 28 de fevereiro de 1986 através do pagamento das
mensalidades  vincendas.-  Sendo  observado  o  processo
previsto  na  referida  norma,  quanto  à  atualização  das
parcelas vincendas, e havendo o pagamento destas por
parte  do  mutuário,  resta-lhe  assegurado  o  direito  à
quitação  de  seu  débito,  conforme  o  previsto  na  Lei.-
Nulidade  da  sentença  reconhecida.-  Apelação  provida
para  julgar  procedente  o  pedido  inicial  (...)  Ante  o
exposto,  nego  provimento  ao  agravo  de  instrumento.
Intimem-se.  Brasília  (DF),  16  de  setembro  de  2010.
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA Relator
(STJ  -  Ag:  1216299   ,  Relator:  Ministro  ARNALDO
ESTEVES  LIMA,  Data  de  Publicação:  DJ  22/09/2010,
undefined)” (Grifei)

Por fim:

“PROCESSUAL  CIVIL.  SENTENÇA  "EXTRA
PETITA":  NULIDADE  TOTAL.PRINCIPIO  DA
CORRELAÇÃO  ENTRE  O  PEDIDO  E  A
SENTENÇA:INOBSERVANCIA.  ARTS.  128 E 460 DO
CPC:  VIOLADOS.  SANEAMENTO  DASENTENÇA
PELO  TRIBUNAL  "A  QUO":  IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DASREGRAS INSCRITAS NO ART. 515
DO  CPC:  IMPOSSIBILIDADE,  SOB  PENADE
SUPRIMENTO DE INSTANCIA. PRECEDENTES DO
STJ:  RECURSO  ESPECIALCONHECIDO.  I  -  O  JUIZ
DEVE,  TENDO  EM  VISTA  O  PRINCIPIO  DA
CORRELAÇÃO  ENTRE  OPEDIDO  E  A  SENTENÇA,
CONSAGRADO  NOS  ARTS.  128  E  460  DO
CPC,DECIDIR  A  DEMANDA  NOS  LIMITES  DO
PEDIDO  DO  AUTOR  E  DA  RESPOSTADO  REU.
PORTANTO, E VEDADO AO JULGADOR PROFERIR
SENTENÇA FORA DOPEDIDO ("EXTRA PETITA"). SE
ASSIM O FIZER,  A NULIDADE DA SENTENÇASERA
TOTAL.  OS  TRIBUNAIS  INFERIORES  NÃO  PODEM,
INVOCANDO ASREGRAS INSCRITAS NO ART. 515 DO
CPC,  SANEAR  A  SENTENÇA  ("EXTRA  PETITA")
NULA,  SOB  PENA  DE  SUPRIMENTO  DE
INSTANCIA.PRECEDENTES  DA  CORTE:  RESP  NR.
21.796/SP,  RESP  NR.  36.762/RJ,RESP  NR.  13.471-
0/MG, E RESP NR. 2.973/RJ. II - RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO  PELA  ALINEA  A  DO
PERMISSIVOCONSTITUCIONAL.  (STJ  -  REsp:  59862
SP  1995/0004268-1,  Relator:  Ministro  ADHEMAR
MACIEL, Data de Julgamento: 27/11/1995, T6 - SEXTA
TURMA, Data de Publicação:  DJ 12/02/1996 p.  2449,
undefined)” (Grifei).
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Ademais, mostra-se imperioso registrar que
predomina nos Tribunais pátrios o entendimento de que, em caso de decisão
“extra  petita”,  a  Corte  “ad  quem”  não  poderá  conhecer  originalmente  das
questões  não  apreciadas pelo Magistrado  “a quo”, sob pena de incorrer em
supressão de instância. Veja-se:

“SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. Caso em
que a sentença analisou pedido diverso daquele posto na
peça  de  ingresso  e  deixou  de  analisar  o  pedido
efetivamente  formulado,  o  que  enseja  a  nulidade  da
sentença, nos termos do art. 460 do CPC, e o retorno
dos autos à origem para apreciação do pedido aventado.
Recurso  provido,  no  tópico. (…)  (TRT-4  -  RO:
9734620105040008  RS  0000973-46.2010.5.04.0008,
Relator:  FLÁVIA  LORENA  PACHECO,  Data  de
Julgamento: 14/12/2011, 8ª Vara do Trabalho de Porto
Alegre, undefined)”(Grifei)

E:

“APELAÇÃO  CÍVEL,  REMESSA  OFICIAL  E
RECURSO ADESIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  RELAÇÃO
PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE CITAÇÃO DE
TODOS OS CANDIDATOS. MERA EXPECTATIVA DE
DIREITO. REJEIÇÃO. PRELIMINAR. NULIDADE DE
SENTENÇA.  DECISÃO  EXTRA  PETITA.  APELO.
ERROR IN PROCEDENDO. NULIDADE DA DECISÃO
DE 1º GRAU. ART. 460 DO CPC. ACOLHIMENTO DA
PRELIMINAR. REMESSA DOS AUTOS À INSTÂNCIA
INFERIOR. PROLATAÇÃO DE UMA NOVA DECISÃO.
RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.  Sentença extra
petita  é,  portanto,  sentença  que  concede  tutela
jurisdicional  diferente  da  pleiteada  pelo  autor,  como
também a que concede bem da vida de diferente gênero
daquele  pedido  pelo  autor.  Havendo  a  limitação  da
sentença à causa de pedir, não pode o juiz conceder o
pedido elaborado pelo autor com fundamento em causa
de pedir que não pertença à pretensão do autor. ”. Art.
460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor,
de natureza diversa da pedida,  bem como condenar o
réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que
lhe  foi  demandado.  Acolhimento  da  preliminar  de
nulidade da sentença extra petita. Os autos do processo
devem  ser  remetidos  à  instância  originária,  para  a
prolatação  de  uma  nova  sentença.  (TJPB;  Rec.
200.2011.007184-8/003;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque; DJPB 16/04/2013; Pág. 10)”(Grifei).
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Assim,  é  de  ser  decretada “ex  officio” a
nulidade da  sentença,  por  haver  incorrido  em vício  “extra  petita”,  devendo
outra decisão ser proferida em seu lugar pelo magistrado  “a quo”,  a fim de
evitar possível declaração de nulidade, ante a supressão de instância.

Pelo  exposto,  anula-se,  de  ofício,  o
“decisum a quo”, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, a
fim  de  que  seja  proferida  nova  decisão,  enfrentando  a  integralidade  dos
pedidos deduzidos pela demandante. Remessa oficial e recursos apelatórios
prejudicados.  

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 24 de março de 2015.

Des Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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